
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 1/56 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público a 

quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica 

em empreitada por menor preço por lote, com execução indireta, com modo disputa aberto 

e fechado, tendo por objeto o registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para o fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais (OPME), 

padronizados pela tabela SUS, para realização de Cirurgias Ortopédicas, destinados ao 

Hospital Municipal de Açailândia/MA, com cedência em comodato de equipamentos e 

instrumentais cirúrgicos específicos para implantação dos materiais, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

A sessão pública de licitação realizar-se-á dia 22 de novembro de 2024, às 10h, através 

da plataforma de licitação LICITANET, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da 

Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal Licitanet. 

A licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, pela 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº 150/2021, 

Decreto Municipal nº 027/2022, Decreto Municipal nº 021/24, bem como pelos princípios 

constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de licitação e 

seus anexos. 

Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser encaminhados 

exclusivamente pelo campo próprio do sistema LICITANET. Em nenhuma hipótese serão 

prestadas informações pessoalmente ou por telefone. 

1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

1.1. Constitui objeto deste pregão o registro de preços para eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais 

(OPME), padronizados pela tabela SUS, para realização de Cirurgias Ortopédicas, 

destinados ao Hospital Municipal de Açailândia/MA, com cedência em comodato de 

equipamentos e instrumentais cirúrgicos específicos para implantação dos materiais, de 

interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. O valor máximo para a presente licitação é de R$ 3.540.606,90 (três milhões 

quinhentos e quarenta mil seis centos e seis reais e noventa centavos), cotado em moeda 

nacional (Real) na forma do Anexo I deste instrumento. 

1.3. As despesas decorrentes do presente procedimento ocorrerão por dotação 

orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente, a ser 

identificada no momento da contratação ou emissão de instrumento congênere. 

1.4. Caso o instrumento de contrato resultante deste processo ultrapasse o exercício 

financeiro, a atualização da dotação será realizada via apostilamento naquele. 

 

2. DA MODALIDADE 
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2.1. Fica eleita como modalidade para o presente procedimento o Pregão, na forma 

eletrônica, tendo por critério de julgamento o menor preço por item, na forma fixada no 

termo de referência que segue em anexo a este instrumento. 

3. DA PREVISÃO DA DESPESA 

3.1. A licitação objeto deste edital, está devidamente prevista no Plano Anual de 

Contratação, consignada no item 03. 

4. DA PARTICPAÇÃO 

4.1. Não poderão disputar desta licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

4.1.1 o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

4.1.2. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.1.3. a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.1.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.1.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.1.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

4.2. O impedimento de que trata o item 4.1.1. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.  

4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.1.1 e 4.1.2. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

4.5. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
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nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.6. As empresas que não se enquadrem nas vedações acima descritas e que tenham 

atividade econômica compatível com o objeto desta licitação poderão participar 

livremente do certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A interessada em participar do presente Pregão, deverá fazer seu credenciamento 

junto ao portal de licitações LICITANET, no endereço disposto no preâmbulo deste 

edital, obedecendo as normas internas da plataforma. 

5.2. O credenciamento será necessário para garantir o acesso do licitante ao Pregão, 

podendo atuar ativamente neste com a inserção de proposta de preços, documentos de 

habilitação, operação na fase de lances e demais atos pertinentes ao certame. 

6. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME’s/EPP’s 

6.1. As empresas enquadradas na condição de microempresas ou empresas de pequeno 

porte, que desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

preencher no sistema a declaração de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparadas. 

6.2. São privilégios das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 

6.2.1. empate ficto face a empresas de médio e grande porte, na forma dos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

6.2.2. regularização fiscal e trabalhista tardia, na forma do §1º, art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

6.2.3. cotas exclusivas para participação de microempresas e empresas de pequeno porte; 

6.2.4. prioridade de contratação local e regional, na forma do Decreto Municipal nº 

150/2021. 

6.3. Para o gozo do tratamento desprendido no item 6.2.2., as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos exigidos para a referida 

comprovação de regularidade, ainda que positivas sem efeito de negativas ou fora do 

prazo de validade. 

7. DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O procedimento deste instrumento segue as disposições do Decreto Municipal nº 

021/24. 

7.2. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis uma 

vez por igual período. 

7.3. A relação estabelecida entre a gerenciadora da ata e a (as) registrada (as) é aquelas 

contate do termo de referência e da minuta da ata de registro de preços, ANEXOS I e II 

deste edital. 

8. DO PROCEDIMENTO 

8.1. A abertura da presente de licitação dar-se-á em sessão eletrônica, por meio da 

plataforma LICITANET, na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital. 

8.2. O(a) agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

termo de referência.  
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8.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 

encerramento da fase de lances. 

8.2.2. A desclassificação, quando houver, será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado por item; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.9. Será adotado para o envio de lances neste Pregão o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores 

àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.13. Poderá o(a) agente, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o agente no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do agente aos participantes do certame, publicada no sistema, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação d1e microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 26 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.25.1. no país; 

8.25.2. por empresas brasileiras;  

8.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.25.5. por empresas que fornecem bens manufaturados e serviços nacionais que atendam 

a normas técnicas brasileiras;  

8.25.7. por empresas que produzem bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.27. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.28.2. O agente solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.29. Após a negociação do preço, o agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.30. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que 

determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021, as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei Complementar 

Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final superior em até 10% do menor preço 

ofertado terão preferência para contratação. 

8.30.1. No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 8.30., terão 

prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 

Açailândia, estado do Maranhão. 

8.31.  Serão consideradas inexequíveis de pronto, as propostas enquadradas nas hipóteses 

do Decreto Municipal nº 027/2022. 

8.32. Caso o valor final do vencedor enseje dúvidas ao agente acerca da sua 

exequibilidade, poderá o agente solicitar composição de custos detalhada, que será 

submetida a avaliação da engenharia do Município com posterior emissão de parecer 

acerca da sua viabilidade. 
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8.33. Encerrada a fase de lances e proclamado o vencedor, este será convocado via chat 

para no prazo de até duas horas, inserir no sistema os documentos de habilitação 

elencados neste edital. 

8.33.1. Serão admitidos documentos com emissão anterior ao dia e horário de abertura da 

sessão eletrônica de licitação.  

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em uma única via, sem propostas 

alternativas, inseridas no campo próprio da plataforma de licitação eletrônica 

(LICITANET). 

9.2. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real), com 

no máximo duas casas decimais (0,00). 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.3.1. contiverem vícios insanáveis; 

9.3.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas do edital e anexos; 

9.3.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.3.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável; 

9.3.6. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada; 

9.3.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

9.5. Na modalidade específica pregão, será considerada como proposta inicial aquela 

inserida no sistema de licitação eletrônica (LICITANET). 

9.6. O(a) agente poderá suspender a sessão para a conclusão da análise da proposta de 

preços. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. São exigências para habilitação jurídica, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/21 e ulteriores alterações, a 

seguinte documentação: 

a) cópia do contrato social ou documento congênere, devidamente consolidado ou 

acompanhado do ato constitutivo e de todas as suas alterações e, 

b) cópia dos documentos de identificação com foto de todos os sócios conforme o caso, 

ou do empresário individual, ou pessoa jurídica afim. 

10.2. Para comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar no mínimo 

01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem em 

questão, comprovando o fornecimento dos bens. Somente serão considerados válidos 

Documento assinado eletronicamente por Johnathas de Oliveira Silva,Secretário Municipal de Saúde, em  11/11/2024 10:48:45, conforme horário
oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-8411973323912.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 8/56 

atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo. O 

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo 

exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações 

sujeitas à conferência pelo pregoeiro. 

10.2.1. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) “da aquisição 

pretendida”, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao “somatório” de TODOS OS 

ITENS QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis 

com o solicitado conforme artigo 67, § 2º da Lei 14.133/21;  

10.2.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em 

anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, 

com dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia.  

10.2.4. Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados 

do original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme 

artigo 70, inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

10.2.5. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6360/1976, e 

incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6437/1977. 

10.2.5.1. Estando a AFE vencida, deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da 

petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a 

petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) 

e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) 

ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições 

previstas no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014; 

10.2.6. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Licença de Funcionamento 

Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de 

Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

10.2.7. A empresa vencedora do certame deverá apresentar registro do objeto na 

ANVISA: Os objetos licitados deverão estar registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. Caso o objeto seja dispensado do registro a empresa deverá 

apresentar o Certificado de Dispensa de Registro. 

10.2.8. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Classificação Nacional das 

Atividades Econômicas (CNAE) com descrição de atividade econômica compatível com 

o item pleiteado no certame. Em caso de divergências, caberá análise por parte da 

Administração Pública. 

10.3. Para regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) comprovação de inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica através de 

cartão de CNPJ exarado pela Receita Federal do Brasil; 
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b) comprovação de regularidade junto aos tributos federais e previdenciários através da 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa exarada 

pela Receita Federal do Brasil; 

c) comprovação de regularidade junto aos tributos estaduais e da dívida ativa estadual 

através da apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa 

exarada pelo órgão fiscal competente do estado sede da licitante; 

d) comprovação de regularidade junto aos tributos municipais e da dívida ativa municipal, 

onde houver, através da apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito 

de negativa exarada pelo órgão fiscal competente do município sede da licitante; 

e) comprovação de regularidade do empregador junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), exarado pela Caixa Econômica Federal; 

d) comprovação de regularidade junto aos débitos trabalhistas através da apresentação de 

certidão negativa exarada pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

10.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) balanços patrimoniais já exigíveis na forma do art. 1.078 do Código Civil, devidamente 

registrados no órgão competente para tanto, referente aos dois últimos exercícios sociais, 

compostos pelo balanço, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

a.2.) Os documentos referidos na alínea “a” deste item limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. 

a.3.) Para a aferição da saúde financeira da licitante, esta deverá comprovar os seguintes 

índices contábeis: 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) igual o superior a 01; 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual o superior a 01, e  

- Índice de Endividamento Total (IET) (substituído também pelo ISG – Índice de 

Solvência Geral), igual ou inferior a 1. 

a.4.) Os licitantes poderão utilizar as seguintes fórmulas:  

 

Liquidez Geral 

__ATIVO CIRCULANTE  +  ATIVO NÃO CIRCULANTE___ 

PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

   

Liquidez Corrente 

____Ativo Circulante___ 

Passivo Circulante 

 

Solvência Geral 

 

__________________ATIVO TOTAL_________________ 
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

10.5. Deverá ainda apresentar certidão negativa de falência e recuperação judicial exarada 

pela distribuição judicial a qual a licitante esteja jurisdicionada. 

10.5.1. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 

respectiva acompanhada da sentença judicial que homologou o processo de recobra junto 

aos documentos de habilitação. 

10.6. A licitante deverá comprovar que dispõe de capital social integralizado ou 

patrimônio equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

10.7. Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada 

esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, na forma 

do §3º, art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.7.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo 

profissional de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto 

aos documentos de habilitação. 

10.7.2. Deverá ainda apresentar a certidão de regularidade do profissional contábil junto 

ao Conselho Regional de Contabilidade ao qual esteja subordinado. 

10.9. Vencido o horário de início da sessão, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, na forma do art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

10.10. A documentação referida neste item poderá ser:  

a) apresentada em original, por cópia simples ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração;  

b) substituída por registro Certificado de Registro Cadastral junto ao PNCP;  

10.11. Havendo dúvida acerca da autenticidade dos documentos apresentados por cópia 

simples, a administração solicitará a apresentação do original para confronto o que deverá 

ser efetivado em até dois dias úteis após a citação ou lavratura da ata da sessão pública. 

10.12. A ausência ou incongruência insanável de qualquer um dos documentos elencados 

neste dispositivo ensejarão na inabilitação da licitante. 

10.13. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante declarado 

vencedor e deverão ser inseridos no sistema em até duas horas após a convocação do 

agente de contratação via chat. 

10.14. Os documentos de habilitação terão sua vigência analisada conforme a data de 

abertura do certame. 

11. DO REGISTRO CADASTRAL 

11.1. O registro cadastral será realizado através do Portal Nacional de Contratações 

Públicas, contudo não será requisito para a participação no certame. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados após o 

recebimento da ordem de serviço pela contratada. 

13. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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13.1. A execução do objeto seguirá o que está determinado no termo de referência, 

ANEXO I deste instrumento. 

14. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

14.1. A relação entre o licitante vencedor e a Administração nesta Pregão será 

estabelecida através de contrato administrativo, conforme minuta constante do Anexo III 

deste instrumento. 

14.2. Após a homologação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor 

para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 

prazo de cinco dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

14.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

14.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.2, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, não podendo ultrapassar o preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante.  

14.8. A regra do 14.7. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

da alínea “a” do item 14.6 deste dispositivo.  

14.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens 14.2. e 14.4. deste instrumento. 

14.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal e trabalhista do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1. Não será admitida subcontratação neste procedimento. 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após o recebimento e aceite da nota fiscal 

respectiva a medição da parcela da obra/serviço efetivamente realizado, acompanhada de 

planilha demonstrativa e relatório fotográfico assinados pelo fiscal do contrato e pelo 

preposto da licitante. 

17.2. A licitante deverá apresentar junto a nota as certidões que comprovem a 

regularidade fiscal, social e trabalhista. 

17.3. Caso alguma das certidões encontre-se fora do prazo de validade, será concedido 

prazo para regularização, o qual terá efeito suspensivo da exigibilidade do pagamento até 

a regularização das certidões. 

17.4. Não havendo a regularização, o pagamento da parcela será efetuado e o contrato 

seguirá para rescisão. 

17.5. Havendo glosa de produtos fornecidos e ainda não faturados, quando da hipótese 

do subitem 17.4., a Administração promoverá a aferição do que foi efetivado, 

suspendendo a continuidade do fornecimento para pagamento por meio de indenização. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Fornecer os produtos nas condições estipuladas, no prazo e local indicados na 

Ordem de Fornecimento em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos 

materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990). 

18.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com 

avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no Termo de Referência 

e Contrato. 

18.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

18.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da renovação do ciclo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

18.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

18.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

18.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante 

encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos os esclarecimentos 

que forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens e ou materiais, segundo os 

cronogramas estimados e efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços 

pactuados. 

19.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser contratado e para 

atestar o recebimento do objeto, nos termos do edital. 

19.3. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se 

relacione com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus ao órgão 

gerenciador e participantes ou modificação das obrigações 

19.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à empresa contratada de acordo com as condições de 

preço e prazo(s) estabelecidos neste termo e eventual edital. 

19.5. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a ser contratado, 

de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

19.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação 

respectivo. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

21.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 

21.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 

inexecução total ou parcial; 

21.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 

por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 

fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

21.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 

aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 

processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

21.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9º do 

Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.10. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 

fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 

Processo Civil. 

21.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 

Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 

responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise 

e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 

Públicas e publicados na imprensa oficial. 

22. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data de abertura do certame.  

22.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão recebidos apenas das pessoas jurídicas que 

eventualmente possam estar interessadas no certame. 

22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

22.3. As peças das quais cuida este item devem ser protocolados no Protocolo Central da 

Prefeitura Municipal de Açailândia ou pelo e-mail disponibilizado no preâmbulo deste 

edital. 

22.4. Caso a Administração entenda ser necessário o adiamento do certame para a análise 

dos pedidos, esta o fará publicando o aviso pertinente no Portal da Transparência do 

Município e nos mesmos meios onde publicou o aviso de licitação. 

22.5. Respondido o pedido de esclarecimento ou julgado o pedido de impugnação, 

havendo adiamento a sessão terá continuidade no dia e data marcada para a sessão adiada. 

22.6. Se o julgamento do pedido de impugnação, uma vez deferido, resultar em alteração 

do edital que amplie a concorrência ou implique na elaboração das propostas de preços, 

a Comissão de Licitação suspenderá a licitação e solicitará a correção do edital, 

publicando o reaviso de licitação a posteriori, com interregno não inferior aquele 

praticado na publicação do primeiro aviso. 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão publicadas no Portal da 

Transparência do Município para conhecimento dos demais interessados e terão força 

vinculante. 

22.8. Às peças das quais tratam este item será dada publicidade no site oficial do Poder 

Executivo Municipal.  

22.9. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes com as propostas as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

22.10. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

23. DOS RECURSOS 
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23.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

23.1.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação;  

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

23.1.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

23.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas letras “b” e “c”, serão 

observadas as seguintes disposições:  

23.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/21, da ata de julgamento;  

23.2.2. a apreciação dar-se-á em fase única.  

23.3. O recurso de que a letra a do item 23.1.1. será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

23.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

23.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

23.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

23.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

24. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

24.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

24.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

24.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

24.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

24.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Eventuais modificações no edital implicarão em nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
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procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas ou ampliação da concorrência. 

25.2. Quaisquer comunicações entre as licitantes e a Administração, só serão realizados 

através do sistema LICITANET, cujo endereço está disponibilizado no preâmbulo deste 

edital. 

25.3. Caso no dia marcado para a licitação ocorra fato que decrete feriado, ponto 

facultativo ou outro que interrompa o expediente da Prefeitura Municipal de Açailândia, 

a sessão será transferida para o primeiro dia útil imediatamente posterior ao dia agendado 

para a sessão pública. 

25.4. Para a aplicação do formalismo moderado, o agente de contratação considerará as 

seguintes ocorrências cumulativas para o saneamento dos eventuais defeitos nos 

documentos e propostas de preços apresentados nesta licitação: 

25.4.1. erro meramente formal; 

25.4.2. simplicidade para o saneamento e; 

25.4.3. não implicação em direito dos demais licitantes. 

25.5. Todos os documentos apresentados pelas empresas, quando apreciados pelo agente 

de contratação serão juntados ao processo administrativo respectivo, não havendo 

devolução. 

25.6. Os documentos de habilitação serão exigidos exclusivamente do licitante vencedor. 

25.7. A adjudicação e homologação do presente certame são de competência exclusiva 

da autoridade superior em casos de interposição de recursos administrativos. 

25.8. O foro competente para a resolução de possíveis litígios resultantes da licitação ou 

do contrato administrativo é a Comarca de Açailândia, estado do Maranhão. 

26. DOS ANEXOS 

26.1. Constituem anexos deste edital os seguintes documentos e modelos: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Anexo III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de órteses, próteses e materiais 

especiais (OPME), padronizados pela tabela SUS, para realização de Cirurgias 

Ortopédicas, destinados ao Hospital Municipal de Açailândia/MA, com cedência em 

comodato de equipamentos e instrumentais cirúrgicos específicos para implantação dos 

materiais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Segundo o conceito técnico de produtos para a Saúde, dado pela ANVISA/MS, 

“materiais e artigos implantáveis são os materiais e artigos de uso médico ou 

odontológico, destinados a serem introduzidos total ou parcialmente no organismo 

humano ou em orifício do corpo, ou destinados a substituir uma superfície epitelial ou 

superfície do olho, através de intervenção médica, permanecendo no corpo após o 

procedimento por longo prazo, e podendo ser removidos unicamente por intervenção 

cirúrgica”. 

2.2. As OPMEs serão fornecidas em consignação, o que condiciona os hospitais 

contratualizados a pagarem somente pelos materiais efetivamente utilizados nos 

pacientes, após necessária auditoria médica e o devido faturamento em nome do paciente. 

2.3. Os materiais em consignação são utilizados nas cirurgias de urgência e emergência e 

de serviços médicos especializados, sendo que em determinadas fraturas necessitam de 

fixação com placas, parafusos, hastes intramedulares, próteses e demais materiais 

necessários aos diversos procedimentos ortopédicos realizados nos hospitais. 

2.4. Cumpre esclarecer que por se tratar de procedimentos/cirurgias de urgência e 

emergência não há como prever quais materiais serão utilizados nas cirurgias, sendo a 

consignação benéfica e vantajosa à celeridade dos procedimentos cirúrgicos de urgência 

e emergência. 

2.5. Neste sentido, justifica-se a necessidade do fornecimento em regime de comodato 

devido à natureza dos serviços de urgência e emergência, tornando-se inviável a compra 

dos materiais de órteses e próteses antecipadamente, pois não há como se ter uma previsão 

quais cirurgias serão realizadas e consequentemente quais materiais serão utilizados. 

2.6. Além disso, todos os materiais precisam passar por processos de limpeza, 

embalagem, esterilização, controle de testes bacteriológicos, parâmetros químicos e 

físicos antes de serem liberados para a realização do procedimento cirúrgico (RDC n° 15 

de 15/03/2012 da ANVISA). 

2.7. A contratação das Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) será mediante 

Pregão eletrônico, no critério de menor preço por lote, a administração pública valera-se 

de uma tabela de preços estipulada pelo Ministério da Saúde, conhecida como tabela SUS, 

sendo que tais produtos somente serão adquiridos tendo por base os valores nela 

consignados, independente da empresa fornecedora, considerando a necessidade de 
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garantir o abastecimento contínuo das OPME necessárias para o pleno êxito dos 

procedimentos de média complexidade. 

2.8. Os valores máximos a serem pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, para as 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), objeto deste Termo de Referência, 

obedecerão aos valores unitários vigentes no Sistema de Gerenciamento da tabela de 

procedimentos, medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP. 

2.9. O mercado de órteses e próteses se apresenta em constante evolução e com novos 

produtos mais modernos e eficientes e constantemente substituem os anteriores. Os 

Hospitais não conseguem fazer grandes estoques porque não há grandes quantidades para 

serem compradas e o seu uso pode não ocorrer, vindo a gerar perdas por descarte. Além 

disso, é importante destacar que a maioria das OPMEs utilizadas tem valores superiores 

àqueles autorizados pela AIHs/APAC 

2.10. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 

196, que pontua que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação; 

2.11. Considerando a lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes; 

2.12. Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme 

os parâmetros da portaria nº. 1097 de 2006; 

2.13. Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de 

cobertura assistenciais; 

2.14. Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as 

Diretrizes  Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, 

compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam impacto 

sobre a situação de saúde da população e estabelece diretrizes para a gestão do sistema 

nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; 

Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; 

Gestão do trabalho e Educação na Saúde; 

2.15. Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de maio de 2010, em seu art. 9°, II, 

para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 

Tabela de Procedimentos SUS; 

2.16. Considerando o DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, 

que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, em conformidade com as disposições 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelecendo procedimentos, diretrizes 

e normas para a sua efetiva implementação e gestão. 

2.17. Considerando o DECRETO MUNICIPAL N° 30 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, 

que dispõe sobre regras e diretrizes para a elaboração do Termo de Referência para 

contratações e aquisições de bens ou serviços no âmbito da Administração Direta e 

Indireta do Município de Açailândia/MA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 
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2.18. Faz-se necessária a abertura de um Processo Licitatório para contratação de pessoa 

jurídica visando o fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais (OPME), 

padronizados pela tabela SUS, para realização de Cirurgias Ortopédicas, destinados ao 

Hospital Municipal de Açailândia/MA, com cedência em comodato de equipamentos e 

instrumentais cirúrgicos específicos para implantação dos materiais, de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

3.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I e III, da Lei Federal nº 123/2006 e 

alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta 

mil reais), destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da 

Lei Federal nº 123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no item acima, 

quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

3.3. Segue abaixo o quantitativo, assim como a descrição detalhada dos itens em lotes que 

são objeto deste Termo de Referência. 

 

LOTE 1: ITENS  01 a 15 – CAIXA DE PRÓTESE QUADRIL TOTAL / PARCIAL 

REVISÃO 

 

IT

EM 
DESCRIÇÃO 

CÓDIG

O SUS 

QUA

NT. 

TABEL

A SUS 

VALOR 

TOTAL 

1 CENTRALIZADOR PARA 

COMPONENTE FEMORAL 

CIMENTADO MODULAR 

07.02.03.

007-4 
50 

R$ 

104,44 

R$ 

5.222,00 

2 COMPONENTE 

ACETABULAR DE 

POLIETILENO CIMENTADO 

PRIMÁRIO REVISÃO 

07.02.03.

009-0 
50 

R$ 

282,87 

R$ 

14.143,50 

3 COMPONENTE 

ACETABULAR METÁLICO DE 

FIXAÇÃO BIOLÓGICA 

PRIMÁRIA / REVISÃO 

07.02.03.

010-4 
50 

R$ 

1.027,2

8 

R$ 

51.364,00 

4 COMPONENTE CEFÁLICO 

POLIETILENO /METAL PARA 

HEMIARTROPLASTIA 

07.02.03.

012-0 
50 

R$ 

1.008,0

0 

R$ 

50.400,00 
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BIPOLAR/METÁLICO P/ 

HEMIARTROPLASIA 

MONOPOLAR 

5 COMPONENTE CEFÁLICO 

PARA ARTROPLASTIA 

TOTAL DO QUADRIL 

07.02.03.

013-9 
50 

R$ 

463,48 

R$ 

23.174,00 

6 COMPONENTE FEMORAL 

CIMENTADO MODULAR 

PRIMÁRIO 

07.02.03.

016-3 
50 

R$ 

1.008,0

0 

R$ 

50.400,00 

7 COMPONENTE FEMORAL 

MODULAR DE REVISÃO 

CIMENTADA PARA ENXERTO 

IMPACTADO 

07.02.03.

019-8 
50 

R$ 

2.601,8

4 

R$ 

130.092,0

0 

8 COMPONENTE FEMORAL 

MODULAR DE REVISÃO NÃO 

CIMENTADA PARA 

REVESTIMENTO TOTAL 

07.02.03.

020-1 
80 

R$ 

2.355,5

2 

R$ 

188.441,6

0 

9 COMPONENTE FEMORAL 

NÃO CIMENTADO MODULAR 

PRIMÁRIO 

07.02.03.

021-0 
30 

R$ 

1.695,2

7 

R$ 

50.858,10 

10 COMPONENTE 

ACETUBULAR DE 

POLIETILENO PARA 

COMPONENTE METÁLICO 

PRIMÁRIO DE REVISÃO DE 

FIXAÇÃO BIOLÓGICA 

07.02.03.

059-7 
30 

R$ 

372,78 

R$ 

11.183,40 

11 PARAFUSO PARA 

CONPONENTE ACETABULAR 

07.02.03.

076-7 
100 

R$ 

109,67 

R$ 

10.967,00 

12 PRÓTESE PARCIAL DE 

QUADRIL CIMENTADA 

MONOBLOCO (TIPO 

THOMPSON) 

07.02.03.

122-4 
60 

R$ 

642,55 

R$ 

38.553,00 

13 PRÓTESE NÃO 

CONVENCIONAL 

ARTICULADA PROXIMAL DE 

MEMBRO INFERIOR 

07.02.03.

117-8 
50 

R$ 

3.549,3

6 

R$ 

177.468,0

0 

14 PRÓTESE NÃO 

CONVENCIONAL BI-

ARTICULADA TOTAL 

07.02.03.

119-4 
30 

R$ 

5.604,2

6 

R$ 

168.127,8

0 

15 COMPONENTE FEMORAL 

CIMENTADO MONOBLOCO 

TIPO CHARNLEY 

07.02.03.

017-1 
30 

R$ 

850,01 

R$ 

25.500,30 
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TOTAL 
R$  

995.894,70 

  

LOTE 2: ITENS 16 a 22 – CAIXA DE HASTES 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUA

NT. 

TABEL

A SUS 

VALOR 

TOTAL 

16 

HASTE FEMORAL CURTA COM 

BLOQUEIO CEFÁLICO (INCLUI 

PARAFUSOS) - TODAS AS 

MEDIDAS 

07.02.03.0

48-1 
150 

R$ 

936,58 

R$ 

140.487,00 

17 

HASTE FEMORAL LONGA 

COM BLOQUEIO CEFÁLICO 

(INCLUI PARAFUSOS) - TODAS 

AS MEDIDAS 

07.02.03.0

49-0 
50 

R$ 

989.15 

R$ 

49.457,50 

18 

HASTE INTRAMEDULAR 

BLOQUEADA DE FÊMUR 

(INCLUI PARAFUSOS) - TODAS 

AS MEDIDAS 

07.02.03.0

51-1 
200 

R$ 

1.120,00 

R$ 

224.000,00 

19 

HASTE INTRAMEDULAR 

BLOQUEADA DE TÍBIA 

(INCLUI PARAFUSOS) - TODAS 

AS MEDIDAS 

07.02.03.0

52-0 
200 

R$ 

1.096,39 

R$ 

219.278,00 

20 

HASTE INTRAMEDULAR 

BLOQUEADA DE ÚMERO 

(INCLUI PARAFUSOS) - TODAS 

AS MEDIDAS 

07.02.03.0

53-8 
50 

R$ 

1.010,56 

R$ 

50.528,00 

21 

HASTE INTRAMEDULAR 

FLEXÍVEL PARA USO 

INFANTIL - TODAS DAS 

MEDIDAS 

07.02.03.0

54-6 
150 

R$ 

151,63 

R$ 

22.744,50 

22 

HASTE INTRAMEDULAR 

RETROGRADA (INCLUI 

PARAFUSOS) - TODAS AS 

MEDIDAS 

07.02.03.0

56-2 
100 

R$ 

905,90 

R$ 

90.590,00 

TOTAL 
R$ 

797.085,00 

 

LOTE 3: ITENS 23 a 35 – CAIXA DE FIXADOR EXTERNO 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

VALOR 

TOTAL 
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SUS 

23 
FIO OLIVADO PARA FIXADOR 

EXTERNO 

07.02.03.0

32-5 
20 

R$ 

16,94 
R$ 338,80 

24 

FIXADOR EXTERNO 

C/SISTEMA DE 

ALONGAMENTO MONOFOCAL 

07.02.03.0

35-0 
50 

R$ 

1.054,9

1 

R$ 52.745,50 

25 

FIXADOR EXTERNO 

C/SISTEMA DE CORREÇÃO 

ANGULAR E/OU ROTACIONAL 

07.02.03.0

36-8 
50 

R$ 

1.351,0

4 

R$ 67.552,00 

26 

FIXADOR EXTERNO 

C/SISTEMA DE PEQUENOS 

FRAGMENTOS C/SISTEMA DE 

CORREÇÃO ANGULAR 

 

07.02.03.0

37-6 

50 

 

R$ 

1.351,0

4 

R$ 67.552,00 

27 

FIXADOR EXTERNO 

CIRCULAR OU SEMI-

CIRCULAR 

07.02.03.0

38-4 
100 

R$ 

1.163,9

0 

R$ 

116.390,00 

28 FIXADOR EXTERNO HIBRIDO 
07.02.03.0

39-2 
50 

R$ 

913,16 
R$45.658,00 

29 FIXADOR EXTERNO LINEAR 
07.02.03.0

40-6 
150 

R$ 

648,11 
R$97.216,50 

30 
FIXADOR EXTERNO PARA 

PUNHO 

07.02.03.0

41-4 
100 

R$ 

561,66 
R$56.166,00 

31 

FIXADOR EXTERNO TIPO 

PLATAFORMA - SISTEMA DE 

ALONGAMENTO / 

TRANSPLANTE ÓSSEO 

 

07.02.03.0

42-2 

10 

R$ 

1.054,9

1 

R$ 10.549,10 

32 FIXADOR PÉLVICO 
07.02.03.0

43-0 
50 

R$ 

950,74 
R$47.537,00 

33 MINI FIXADOR EXTERNO 
07.02.03.0

60-0 
30 

R$ 

780,00 
R$23.400,00 

34 PINO DE SHANTZ 
07.02.03.0

80-5 
400 

R$ 

28,45 
R$11.380,00 

35 

HASTE INTRAMEDULAR 

FLEXIVEL P/ USO INFANTIL - 

TODAS AS MEDIDAS 

07.02.03.0

54-6 
150 

R$ 

151,63 
R$ 22.744,50 

TOTAL 
R$ 

619.229,40 

 

LOTE 4: ITENS 36 a 42 – CAIXA DE ÚMERO 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

VALOR 

TOTAL 
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SUS 

36 COMPONENTE CEFÁLICO 
07.02.03.0

11-2 
15 

R$ 

426,15 
R$ 6.392,25 

37 COMPONENTE GLENOIDAL 
07.02.03.0

23-6 
15 

R$ 

198,17 
R$ 2.972,55 

38 

COMPONENTE UMERAL 

CIMENTADO / FIXAÇÃO 

BIOLÓGICA 

07.02.03.0

29-5 15 
R$ 

793,25 
R$ 11.898,75 

39 

COMPONENTE UMERAL 

CIMENTADO / FIXAÇÃO 

BIOLÓGICA DE REVISÃO 

07.02.03.0

30-9 15 
R$ 

900,59 
R$ 13.508,85 

40 
HASTE INTRAMEDULAR NÃO 

BLOQUEADA 

07.02.03.0

55-4 
15 

R$ 

129,10 
R$ 1.936,50 

41 

PROTESE TOTAL DE 

COTOVELO (COMPONENTE 

UMERAL CIMENTADO + 

COMPONENTE ULNA) 

 

07.02.03.1

24-0 
15 

 

R$ 

3.800,0

0 

R$ 57.000,00 

42 
RESTRITOR DE CIMENTO 

FEMORAL / UMERAL 

07.02.03.1

25-9 
30 

R$ 

25,71 
R$ 771,30 

TOTAL R$ 94.480,20 

 

LOTE 5: ITENS 43 a 63 – CAIXA DE GRANDES FRAGMENTOS 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

SUS 

VALOR 

TOTAL 

43 
ARRUELA LISA 4,5MM / 6,5MM 

/ 7,0MM 

07.02.03.0

04-0 
150 R$ 8,05 R$ 1.207,50 

44 
PARAFUSO CANULADO 4,5 

MM 

07.02.03.0

63-5 
100 

R$ 

102,92 
R$10.292,00 

45 
PARAFUSO CANULADO 7,0 

MM 

07.02.03.0

64-3 
100 

R$ 

90,29 
R$ 9.029,00 

46 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM 
07.02.03.0

70-8 
300 

R$ 

18,06 
R$ 5.418,00 

47 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5MM 
07.02.03.0

73-2 
400 

R$ 

27,71 
R$11.084,00 

48 PARAFUSO MALEOLAR 
07.02.03.0

74-0 
150 

R$ 

21,89 
R$ 3.283,50 

49 

PLACA C/ PARAFUSO 

DESLIZANTE DE 135 E/OU 150 

GRAUS 

07.02.03.0

81-3 
150 

R$ 

764,34 

R$ 

114.651,00 
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50 
PLACA C/ PARAFUSO 

DESLIZANTE DE 95 GRAUS 

07.02.03.0

82-1 
150 

R$ 

686,87 

R$ 

103.030,50 

51 
PLACA 1/3 TUBULAR 4,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

84-8 
50 

R$ 

177,20 
R$ 8.860,00 

52 
PLACA ANGULADA 4,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

85-6 
50 

R$ 

377,42 
R$ 18.871,00 

53 
PLACA CALCO (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

86-4 
20 

R$ 

308,75 
R$ 6.175,00 

54 
PLACA COBRA 4,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

87-2 
20 

R$ 

765,81 
R$ 15.316,20 

55 
PLACA CONDILEA 4,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

88-0 
20 

R$ 

528,63 
R$ 10.572,60 

56 

PLACA DE COMPRESSÃO 

DINÂMICA 4,5MM ESTREITA 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

90-2 

200 

 

R$ 

235,88 
R$ 47.176,00 

57 

PLACA DE COMPRESSÃO 

DINÂMICA 4,5MM LARGA 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

91-0 
100 

R$ 

296,13 
R$ 29.613,00 

58 
PLACA EM L 4,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

97-0 
150 

R$ 

288,71 
R$ 43.306,50 

59 
PLACA EM T 4,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.1

00-3 
150 

R$ 

326,00 
R$ 48.900,00 

60 
PLACA EM TREVO 4,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

02-0 
100 

R$ 

288,71 
R$ 28.871,00 

61 
PLACA SEMITUBULAR 4,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

09-7 
50 

R$ 

177,20 
R$ 8.860,00 

62 
PLACA PONTE 4,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.1

06-2 
50 

R$ 

564,13 
R$ 28.206,50 

63 
PLACA DE RECONSTRUÇÃO 

4,5 MM (INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

93-7 
50 

R$ 

325,69 
R$ 16.284,50 

TOTAL 
R$ 

569.007,80 

 

 

LOTE 6: ITENS 64 a 75 – CAIXA DE PEQUENOS FRAGMENTOS 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

SUS 

VALOR 

TOTAL 

64 ARRUELA LISA 3,5MM / 4,0MM 
07.02.03.0

04-0 
10 R$ 8,05 R$ 80,50 

65 PARAFUSO CANULADO 3,5MM 07.02.03.0 80 R$ R$ 9.281,60 
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62-7 116,02 

66 PARAFUSO CORTICAL 3,5MM 
07.02.03.0

69-4 
200 

R$ 

15,34 
R$ 3.068,00 

67 
PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 

MM 

07.02.03.0

72-4 
200 

R$ 

27,71 
R$ 5.542,00 

68 
PLACA 1/3 TUBULAR 3,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.0

83-0 
250 

R$ 

148,40 
R$ 37.100,00 

69 

PLACA DE COMPRESSÃO 

DINÂMICA 3,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

89-9 
200 

R$ 

183,81 
R$ 36.762,00 

70 

PLACA DE RECONSTRUÇÃO 

DE BACIA 3.5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

92-9 
100 

R$ 

299,90 
R$ 29.990,00 

71 
PLACA EM L 3,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

96-1 
50 

R$ 

275,48 
R$ 13.774,00 

72 
PLACA EM T 3,5MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

99-6 
100 

R$ 

275,48 
R$ 27.548,00 

73 
PLACA EM TREVO 3,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

01-1 
30 

R$ 

275,48 
R$ 8.264,40 

74 PLACA PARA CALCANEO 
07.02.03.1

04-6 
50 

R$ 

320,61 
R$ 16.030,50 

75 
PLACA SEMITUBULAR 3,5MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

08-9 
30 

R$ 

146,64 
R$ 4.399,20 

TOTAL 
R$ 

191.840,20 

 

 

LOTE 7: ITENS 76 a 90 – CAIXA DE MICRO FRAGMENTOS 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

SUS 

VALOR 

TOTAL 

76 
ARRUELA LISA 1,5MM / 2,0MM 

/ 2,7MM 

07.02.03.0

04-0 
30 R$ 8,05 R$ 241,50 

77 
MINI PARAFUSO DE AUTO 

COMPRESSÃO 

07.02.03.0

61-9 
30 

R$ 

154,38 
R$ 4.631,40 

78 PARAFUSO CANULADO MINI 
07.02.03.0

65-1 
50 

R$ 

257,29 
R$ 12.864,50 

79 PARAFUSO CORTICAL 1,5MM 
07.02.03.0

66-0 
100 

R$ 

18,06 
R$ 1.806,00 

80 PARAFUSO CORTICAL 2,0MM 
07.02.03.0

67-8 
100 

R$ 

15,34 
R$ 1.534,00 
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81 PARAFUSO CORTICAL 2,7MM 
07.02.03.0

68-6 
100 

R$ 

16,94 
R$ 1.694,00 

82 MINI PLACA EM T OU L 
07.02.03.1

36-4 
30 

R$ 

102,00 
R$ 3.060,00 

83 
PLACA RETA DE 2,0 MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

35-6 
50 

R$ 

122,80 
R$ 6.140,00 

84 
PLACA EM L 1,5 MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.1

31-3 
30 

R$ 

293,42 
R$ 8.802,60 

85 
PLACA EM T 2,0 MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.1

33-0 
30 

R$ 

102,00 
R$ 3.060,00 

86 
PLACA EM L 2,7MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

95-3 
30 

R$ 

131,36 
R$ 3.940,80 

87 
PLACA EM T 2,7MM (INCLUI 

PARAFUSOS) 

07.02.03.0

98-8 
30 

R$ 

131,36 
R$ 3.940,80 

88 
PLACA SEMITUBULAR 2,7MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

07-0 
30 

R$ 

146,64 
R$ 4.399,20 

89 
PLACA 1/3 TUBULAR 2,7 MM 

(INCLUI PARAFUSOS) 

07.02.03.1

30-5 
30 

R$ 

93,00 
R$ 2.790,00 

90 
PLACA BLOQUEADA DE 

RÁDIO DISTAL 

07.02.03.1

39-9 
50 

R$ 

293,42 
R$ 14.671,00 

TOTAL R$ 73.575,80 

 

 

LOTE 08: ITENS 91 a 103 – FIXAÇÃO INTERNA 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 

SUS 

QUAN

T. 

TABE

LA 

SUS 

VALOR 

TOTAL 

91 ÂNCORA 
07.02.03.0

02-3 
100 

R$ 

197,60 
R$ 19.760,00 

92 ARRUELA DENTEADA 
07.02.03.0

03-1 
30 

R$ 

41,06 
R$ 1.231,80 

93 
FIO TIPO STEINMAN 

ROSQUEADO 

07.02.03.0

33-3 
50 

R$ 

15,82 
R$ 791,00 

94 GRAMPO 
07.02.03.0

44-9 
50 

R$ 

24,61 
R$ 1.230,50 

95 
PARAFUSO DE 

INTERFERENCIA DE TITANIO 

07.02.03.0

71-6 
150 

R$ 

486,29 
R$ 72.943,50 

96 PINO DE KNOWLES 
07.02.03.0

79-1 
30 

R$ 

48,58 
R$ 1.457,40 

97 PARAFUSO BLOQUEADO 
07.02.03.1

32-1 
100 

R$ 

21,60 
R$ 2.160,00 
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98 FIO DE KIRCHNER 
07.02.03.1

34-8 
400 

R$ 

13,00 
R$ 5.200,00 

99 
FIO TIPO STEINMAN LISO - 

TODAS AS MEDIDAS 

07.02.05.0

79-2 
300 

R$ 

13,44 
R$ 4.032,00 

100 CIMENTO S/ ANTIBIOTICO 
07.02.03.1

38-0 
80 

R$ 

60,59 
R$ 4.847,20 

101 CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 
07.02.03.0

08-2 
20 

R$ 

109,62 
R$ 2.192,40 

102 

FIO MALEAVEL DE 

CERCLAGEM, DE TITANIO, P/ 

COLUNA, METAFISE E DIAFISE 

07.02.05.0

19-9 200 
R$ 

138,24 
R$ 27.648,00 

103 
FITA PARA RECONSTRUCAO 

LIGAMENTAR 

07.02.03.0

34-1 
200 

R$ 

280,00 
R$ 56.000,00 

TOTAL 
R$ 

199.493,80 

 

 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 

virgula (* ,xx) 

4.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

4.2.1.2. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem 

iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 

Municipal, constantes nos autos do processo. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por Lote. 

5.2. a administração pública valera-se de uma tabela de preços estipulada pelo Ministério 

da Saúde, conhecida como tabela SUS, sendo que tais produtos somente serão adquiridos 

tendo por base os valores nela consignados, independente da empresa fornecedora, 

considerando a necessidade de garantir o abastecimento contínuo das OPME necessárias 

para o pleno êxito dos procedimentos de média complexidade. 

 

1. 6. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 
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6.1. Forma de seleção: 

1.1. 6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

6.2. Forma de fornecimento: 

6.2.1. A presente aquisição atenderá ao princípio do § 3º, inciso II que reza que o 

parcelamento não será adotado quando o objeto a ser contratado configurar sistema 

único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, 

pois os itens possuem interdependência, sendo por tanto a aquisição por lote. 

6.3. Exigências de habilitação: 

6.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

1.2. 6.3.1.1. Habilitação jurídica: 

6.3.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.3.1.3. Qualificação técnica; 

6.3.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

6.3.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

entidade pública ou privada, usuária do bem em questão, comprovando o fornecimento 

dos bens. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem 

como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo 

pregoeiro. 

7.2. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) “da aquisição 

pretendida”, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao “somatório” de TODOS OS 

ITENS QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis 

com o solicitado conforme artigo 67, § 2º da Lei 14.133/21;  

7.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, 

documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com 

dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia.  

7.4. Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados do 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme 

artigo 70, inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

7.5. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Autorização de Funcionamento 

de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6360/1976, e incisos I, III e 

IV, art. 10, da Lei n°: 6437/1977. 
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7.5.1. Estando a AFE vencida, deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da 

petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a 

petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) 

e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) 

ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições 

previstas no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014; 

7.6. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Licença de Funcionamento 

Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de 

Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

7.7. A empresa vencedora do certame deverá apresentar registro do objeto na ANVISA: 

Os objetos licitados deverão estar registrados na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. Caso o objeto seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o 

Certificado de Dispensa de Registro. 

7.8. A empresa vencedora do certame deverá apresentar Classificação Nacional das 

Atividades Econômicas (CNAE) com descrição de atividade econômica compatível com 

o item pleiteado no certame. Em caso de divergências, caberá análise por parte da 

Administração Pública. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

8.1. O objeto a ser adquirido encontra-se previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) 

vigente, item 3. 

8.2. A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico da 

Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia, pois contribuíra para o desenvolvimento da 

sua missão "Prestar atendimento médico-hospitalar humanizado e de qualidade aos seus 

clientes em nível terciário de saúde. 

8.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Os recursos para a aquisição 

do objeto do presente objeto, de acordo com os quantitativos que serão efetivamente 

contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 

cada contratação. 

8.4. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, 

devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora 

ou outros instrumentos hábeis. 

 

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. Para garantir uma contratação eficiente do objeto, é importante estabelecer requisitos 

claros e específicos. Abaixo estão os principais requisitos a serem considerados: 

9.2. Os seguintes atributos do produto deverão ser identificáveis: nome do material, 

fabricante ou importador, marca e modelo, tamanho, lote, registro da ANVISA, validade, 

data de realização, profissional responsável pelo procedimento, paciente, fornecedor e 
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número da nota fiscal. 

9.3. Com o objetivo de controlar a qualidade e a segurança assistencial, as peças 

implantadas devem ser acompanhadas de forma permanente. 

9.4. O profissional de saúde responsável deve registrar a ocorrência de modo detalhado, 

em formulário apropriado, quando o material não apresentar não conformidade ou 

qualquer outro desvio de qualidade, para que o responsável pela aquisição analise a 

possibilidade, com fornecedor, de troca ou devolução. 

9.5. Quando houver queixa técnica ou ausência de qualidade confirmada, o Hospital 

Municipal de Açailândia deverá recolher o produto, comunicar ao fornecedor para a troca 

do lote e notificar à ANVISA. 

9.6. Se os materiais adquiridos gerarem efeito não esperado, ocasionando danos ao 

paciente, o Hospital Municipal de Açailândia deverá recolher o procedimento dele, 

comunicar ao fornecedor, notificar a ANVISA, por meio do sistema de notificação do 

órgão (Notivisa) e monitorar o paciente. 

9.7. O fornecimento do objeto correrá em regime de comodato por ter o melhor custo-

benefício além de comprovada vantagem para a administração, pois conforme 

evidenciado anteriormente o fornecimento das OPMEs, deve ocorrer de acordo com o 

quantitativo de cirurgias realizadas no Hospital Municipal de Açailândia, que variam 

conforme o estado e número de pacientes atendidos nesta unidade de saúde. 

9.8. Considerando que as OPMEs necessitam de caraterísticas diferenciadas de acordo 

com cada paciente, agrupamos os itens de acordo com características, destinações e 

legislações pertinentes, bem como considerando o agrupamento utilizado na última 

licitação para o objeto. Dessa forma, recomenda-se o agrupamento 4 (quatro) lotes 

(caixas). 

9.9. Nesse sentido, a opção pelo comodato possibilita ao Hospital Municipal de 

Açailândia, sem custo adicional, a possibilidade de ter a sua disposição equipamentos 

sempre atualizados, com a manutenção e suporte técnico garantido pelo fornecedor, uma 

vez que, em se tratando de equipamentos de aplicação médica, a atualização é constante. 

9.10.O regime de comodato seguirá os parâmetros legais, previstos nos artigos 579 a 585 

do Código Civil Brasileiro. O regime de comodato amplia o acesso a equipamentos 

médicos específicos de última geração, sem custos adicionais, cujo custo de aquisição é 

por vezes impeditivo, racionalizando recursos.  comodato garante a um suporte 

permanente, possibilidade de troca dos equipamentos nos casos de necessidade de 

calibração ou manutenção. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO: 

 

10.1. A contratação com a empresa após a indicação pela Prefeitura Municipal de 

Açailândia, poderá ser feita por intermédio de CONTRATO. 

10.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE 

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 
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10.2. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério 

da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 95, inciso II, da Lei 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

10.2.1.Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 10.1.1 acima, 

independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, 

parte integrante do edital, bem como a proposta de preços da empresa vencedora. 

10.3. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro de 

Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 

10.4. Caso haja celebração contratual, o mesmo obedecerá às condições estabelecidas no 

edital de licitação, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 

cumprir todas as obrigações e condições especificadas em edital e seus anexos. 

10.5. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de 

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 

10.5.1. O prazo de convocação estipulado no item 10.5 poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Administração. 

10.6. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

10.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 

Açailândia, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde 

que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, conforme 

artigo 137 da Lei 14.133/2021, além de ficar sujeita às penalidades previstas na mesma e 

suas alterações posteriores. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

12.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá duração de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  

13.1. O Município se reserva o direito de cancelar a Ata de Registro de Preços 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária 

caiba o direito de indenização de qualquer espécie, no caso de falência, concordata ou 

dissolução da Adjudicatária, transferir, no todo ou em parte, a Ata, atraso na entrega do 

objeto superior a 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem de Fornecimento sem que 

haja justificativa aceita. 

Documento assinado eletronicamente por Johnathas de Oliveira Silva,Secretário Municipal de Saúde, em  11/11/2024 10:48:45, conforme horário
oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-8411973323912.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 33/56 

 

14. CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

 

14.1. O valor dos materiais indicados no item 3 não sofrerá reajuste no período de 

vigência da Ata de Registro de Preços, salvo se ocorrer alteração nos valores da Tabela 

SIA/SUS, pelo Ministério da Saúde. 

 

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

15.1. Exercer o controle e avaliação das OMPE entregues. 

15.2. Realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do 

Sistema Nacional de Auditoria, dentro de suas programações de rotina ou 

extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica, e por outros componentes. 

15.3. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.4. Exercer o controle e avaliação dos materiais fornecidos, autorizando os 

procedimentos a serem realizados. 

15.5. Prestar as informações necessárias, com clareza, a CONTRATADA para o 

fornecimento dos materiais. 

15.6. Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 

procedimentos realizados em confronto com as OMPEs utilizadas. 

 

16. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

16.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

16.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 

prazo de vigência deste contrato; 

16.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

16.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

16.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

16.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para 

a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, 

sob pena de não serem considerados; 

16.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do presente contrato; 

16.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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16.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 

do objeto fornecido, inclusive sua quantidade e qualidade, competindo-lhe também, a do 

objeto que não aceito pela fiscalização da Contratante deverá ser trocado; 

16.10. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato.  

16.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 

que porventura ocorram na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros. 

16.12. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

16.13. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

16.14. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 

qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

16.15. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 

prévia defesa.  

16.16. A evitar a entrega dos objetos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo 

tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título; 

16.17. Efetuar a correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação ao 

fornecimento das OPMEs. 

16.18. No caso de os materiais serem impróprios para utilização, deverão ser substituídos.  

16.19. Não efetuar qualquer tipo de cobrança aos usuários do SUS; 

16.20. A CONTRATADA será responsabilizada pela cobrança indevida, feita ao 

paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto; 

16.21. Comprovada a cobrança citada no presente item a CONTRATADA deverá 

ressarcir o paciente no valor indevidamente cobrado no prazo improrrogável de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da data de comunicação, por escrito, e se sujeitará à 

penalidade de advertência, a ser aplicada de forma escrita. 

16.22. Na hipótese de reincidência da cobrança a CONTRATADA se sujeitará à multa 

de duas vezes o valor cobrado. Os valores serão cobrados em sobro em caso ocorrência, 

comprovada a reincidência. 

16.23. As penalidades mencionadas no item 16.22 somente serão aplicadas após regular 

processo, em que será assegurado a CONTRATADA o direito de defesa. 

16.24. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

16.25. Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia - MA, de eventual 

alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança de sua diretoria, 
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contrato ou estatuto, enviando ao mesmo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 

a partir da data do registro/da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 

Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

16.26. Comunicar eventual mudança de endereço com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 

Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

16.27. Cedência em comodato de equipamentos e instrumentais cirúrgicos específicos 

para implantação dos materiais 

16.28. A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados ao 

paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de OMPE de 

baixa qualidade e fora das especificações exigidas. 

 

17. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S):  

 

17.1.1 A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios 

(defeitos) constatados nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de 

certificado de garantia, bastando apenas apresentação da nota fiscal dos mesmos. 

17.1.2. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no 

artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos  

17.1.3."O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:  

I - Trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis;  

II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis". 

17.1.4. Detectando problema(s), a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

partir da reclamação, para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme preceitua o artigo 

18 do Código de Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá 

exigir um produto similar, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento 

proporcional do preço.  

17.1.5. Não haverá quaisquer ônus à contratante. 

 

18. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

18.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

2. 20. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
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20.1. Recebimento: 

20.1.1. A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma, ser efetuada no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da 

respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da 

Secretaria Municipal de Saúde, que indicará os produtos, quantidades e locais onde 

deverão ser entregues, tudo por conta do fornecedor; 

20.1.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 

verificação da qualidade e do quantitativo das OPMEs entregues, obedecendo o regime 

de comodato; 

20.1.3. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério 

da Prefeitura Municipal de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Saúde, desde 

que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

20.1.4. Locais de entrega: O recebimento dos materiais deste termo de referência será no 

município de Açailândia - MA, nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus 

a esta administração pública.  

20.1.5. A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus técnicos, acompanhará a 

qualidade dos materiais adquiridos e as especificações em conformidade com os termos 

contratuais;  

20.1.6. Os materiais descartáveis estéreis deverão ser entregues em embalagem 

individual, em envelopes mistos de papel grau cirúrgico com filme de poliéster com 

abertura em pétala, contendo impressão externa de todos os dados e informações 

necessárias à sua utilização, tais como marca, composição, instruções de uso, indicação, 

esterilização, número de lote, data de fabricação, prazo de validade e registro na 

ANVISA. 

20.1.7. Os materiais implantáveis que são acompanhados de instrumentais específicos 

deverão estar armazenados em caixas/containers adequados ao acondicionamento do 

instrumental, os quais devem ocupar no máximo 80% da capacidade do estojo. A 

caixa/container deve estar em boas condições de uso e funcionamento, integridade 

preservada, sem manchas, amassamentos e corrosões e permitir os processos de limpeza 

e esterilização.  

20.1.8. Juntamente com os materiais implantáveis, a empresa vencedora deverá enviar, 

quando a situação demandar e mediante solicitação do Hospital do Órgão Participante, os 

equipamentos e instrumentais (itens acessórios) necessários para realização do 

procedimento, sem ônus adicional para a Administração em regime de comodato.  

20.1.9. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 

necessidade desta administração pública.  

20.1.10. Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria de Saúde serão 

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada 

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
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os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota 

de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou 

contratada; 

20.1.11. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:  

20.1.11.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

20.1.11.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

20.1.11.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

20.12. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos 

diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, 

mão de obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto.  

20.13. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 

considerados inadequados pelo gestor. 

20.2. Liquidação: 

1.3. 20.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

1.3.1. 20.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.4. 20.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.4.1. 20.2.3.1. o prazo de validade; 

1.4.2. 20.2.3.2. a data da emissão;  

1.4.3. 20.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.4.4. 20.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.4.5. 20.2.3.5. o valor a pagar; e  

1.4.6. 20.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.5. 20.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

1.6. 20.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
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constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

1.7. 20.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

1.8. 20.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

1.9. 20.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

1.10. 20.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.11. 20.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

20.3. Prazo de pagamento: 

1.12. 20.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

1.13. 20.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGP-M de correção monetária. 

20.4. Forma de pagamento: 

1.14. 20.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.15. 20.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.16. 20.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

1.16.1. 20.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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1.17. 20.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

20.5. Cessão de crédito: 

1.18. 20.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com 

instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

20.5.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

1.19. 20.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à 

Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

1.20. 20.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 

encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

1.21. 20.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando 

absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 

e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 

8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

1.22. 20.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, 

que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

21.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando 

frustrar os objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, 
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a gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no 

DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o 

caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  

II – Multa;  

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;    

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que 

o contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

21.2. O valor da multa aplicada nos temos do inciso II, será descontado do valor da 

garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 

judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do 

IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

21.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 

do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

21.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 

ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades:  

21.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 

atualizada.  

21.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação 

das seguintes multas de mora: 

21.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  

21.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato.  

21.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato:  

21.6.1. Advertência escrita;  

21.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

21.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

21.6.3.1. Seis meses, nos casos de:  
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21.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem 

que o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 

determinado pela Administração; e 

21.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

21.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 

21.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou 

do fornecimento de bens.  

21.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:  

21.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

21.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

21.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública; ou 

21.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo.   

21.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, 

quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal.  

21.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

21.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública, o licitante ou contratado que: 

21.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 20.6.3; ou 

21.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de ato ilícito praticado. 

21.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

21.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATANTE.  

21.9.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

3. 22. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

22.1. Contrato: 
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1.23. 22.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.24. 22.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.25. 22.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

1.26. 22.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.27. 22.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

1.28. 22.2. Fiscalização: 

1.29. 22.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

22.3. Fiscalização Técnica: 

1.30. 22.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

1.30.1. 22.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.30.2. 22.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.30.3. 22.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.30.4. 22.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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1.30.5. 22.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

1.30.6. 22.4. Fiscalização Administrativa: 

1.31. 22.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.31.1. 22.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

22.5. Gestor do Contrato: 

1.32. 22.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

1.33. 22.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

1.34. 22.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

III).  

1.35. 22.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

1.36. 22.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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1.37. 22.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.38. 22.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

23. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA:  

 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 

em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais 

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

 

24. UNIDADE FISCALIZADORA: 

 

24 .1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Johnathas de Oliveira Silva,Secretário Municipal de Saúde, em  11/11/2024 10:48:45, conforme horário
oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-8411973323912.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 45/56 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Município de Açailândia, estado do Maranhão, inscrito no CNPJ.: 

__________ localizada na ________, cidade de ........, neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada 

no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

Processo Administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........, conforme proposta da vencedora que é parte integrante desta Ata, assentada nos 

autos do Processo Administrativo nº ____/20___, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, a(s) detentora e os quantitativos são os constantes da planilha 

abaixo: 

 

FORNECEDOR:  

CNPJ.:  

ENDEREÇO:  

RESPONSÁVEL LEGAL:  

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

      

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

Documento assinado eletronicamente por Johnathas de Oliveira Silva,Secretário Municipal de Saúde, em  11/11/2024 10:48:45, conforme horário
oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-8411973323912.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 46/56 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.6. Dos limites para as adesões: 

3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.11., aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de forma maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de resultado inesperado e incalculáveis, que 

inviabilizam a execução da ata como pactuada, nos termos da alínea “d” do inc. II do 

caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro 

cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso;  

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1. sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto nesta ata. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2. e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 7.3., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1., será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 28 do Decreto 

Municipal nº 21/24.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador  

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Documento assinado eletronicamente por Johnathas de Oliveira Silva,Secretário Municipal de Saúde, em  11/11/2024 10:48:45, conforme horário
oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-8411973323912.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ.: 07.000.268/0001-72 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419/0001-32   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 52/56 

Anexo III  

Minuta do Termo de Contrato 

 

 

Contrato nº ________ 

 

 

Contrato que entre si celebram o Município 

de Açailândia/MA, através da Secretaria 

Municipal de _______e a empresa ______. 

 

 

CONTRATANTE: Município de Açailândia, estado do Maranhão, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, CNPJ.: ________, localizada na _____________, Açailândia/MA, 

neste ato representada pelo secretário ordenador da despesa, Srº. _________, portador do 

RG.: ______, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: A empresa _______________, CNPJ.: ___________, localizada na 

________________, município de ______/MA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 

_____________, sócio/proprietário/representante, portador do RG.: ______, doravante 

denominado CONTRATADA. 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a _____________, na forma do Edital de Licitação 

e seus anexos. 

1.2. Constitui parte deste instrumento a proposta de preços vencedora do certame e 

constante dos autos do Processo Administrativo nº _____/____, conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

      

 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, da Lei 

Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 204/2021, bem como dos princípios 

constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, no Edital da Pregão Eletrônico nº 

____/2024 e nos termos e propostas do vencedor juntadas ao Processo nº _____/2024. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONVENCIONADAS 

3.1. As alterações no instrumento de avença quanto a sua vigência atenderão as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2. Aquelas alterações que não versem sobre vigência contratual observarão as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
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4.1. O valor do presente contrato é de R$ 0,00 (...), cotados em moeda nacional na forma 

da proposta de preços apresentada pela vencedora do certame que precede este 

instrumento. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1. A forma de execução deste contrato seguirá o que está determinado no Termo de 

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2024. 

6. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste instrumento é de 12 (doze) meses. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será permitida a subcontratação deste objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado conforme o fixado no Anexo I do Edital Pregão 

Eletrônico nº ____/2024. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas fixadas no Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº ____/2024. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas fixadas no Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº ____/2024 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3.2. Serão aplicadas as seguintes multas: 

12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato diante sua 

inexecução total ou parcial; 

12.3.2.2. Multa de 0,9% (nove centésimos por cento) sobre o dia de atraso injustificado 

por parte da contratada, sendo este prazo contado a partir do terceiro dia útil após ao 

fixado na ordem de serviços e no cronograma físico-financeiro. 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3.4.1. A declaração de inidoneidade constitui punição de caráter extremo e só será 

aplicada mediante crime, fraude ou dano ao erário, sempre precedidos do devido 

processos legal e do pleno exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório. 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

12.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa na forma do art. 9º do 

Código de Processo Civil e legislação correlata aplicável. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Os processos administrativos de responsabilização seguirão o rito e as sanções 

fixadas no Decreto Municipal nº 204/2021, bem como, no que for cabível, no Código de 

Processo Civil. 

12.11. Os crimes contra a Administração Pública nos processos licitatórios previstos no 

Código de Processos Penal serão noticiados pelo agente de contratação ou pelos órgãos 

responsáveis pela execução dos contratos à Procuradoria Geral do Município para análise 

e, no cabimento, denunciação ao Órgão Ministerial competente. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal Nacional de Compras 

Públicas e publicados na imprensa oficial. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes do presente instrumento ocorrerão pela seguinte dotação 

orçamentária devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual vigente: 

 

Órgão  

Unidade  

Ação  

Projeto/atividade  

Nat. Da despesa  

Fonte de recurso  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde, através do servidor abaixo identificado: 

Nome: ...... 

Cargo: ...... 

Matrícula: ..... 

14.2. Como preposto para atuar junto ao fiscal do contrato na condição de responsável 

técnico por este a CONTRATADA indica o profissional abaixo identificado: 

Nome: ...... 

Cargo: ...... 

RG.:: ..... 

14.3. Fiscal e proposto trabalharão em conjunto no acompanhamento da execução do 

contrato observando cada um suas atribuições. 

16. DA RATIFICAÇÃO E DO FORO 
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16.1. As partes ratificam todos os termos do presente instrumento de contrato e elegem 

como foro competente para dirimir os eventuais conflitos que deste possam surgir, a 

Comarca do Município de Açailândia, estado do Maranhão. 

10.2. Estando de pleno acordo e no uso da sua competência civil, assinam as partes este 

contrato administrativo na forma da lei. 

 

Açailândia/MA, _____ de _____ de ________ 

 

______________________________ 

CONTRANTANTE 

 

_____________________________ 

CONTRATADA 
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